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Autógrafo nº 25.488

Projeto de lei nº 969, de 1999

Autor: Deputado Dimas Ramalho - PPS


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica criado o programa de vigilância epidemiológica de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais por uso de agrotóxicos no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Cabe à Secretaria da Saúde coordenar e executar o programa de que trata esta lei.

Parágrafo único – A Secretaria da Saúde pode estabelecer parcerias com as Secretarias da Saúde dos Municípios para executar o programa criado por esta lei.

Artigo 3º - Todo cidadão pode notificar às autoridades sanitárias os casos de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais por uso de agrotóxicos.

Parágrafo único – Os profissionais de saúde devem notificar às autoridades sanitárias todos os casos de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais por uso de agrotóxicos.

Artigo 4º - A Secretaria da Saúde deve intervir de modo regular e permanente para reduzir a incidência de casos de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais por uso de agrotóxicos.

Parágrafo único – A Secretaria da Saúde deve usar seu poder de polícia sanitária para cumprir o disposto no “caput” deste artigo, incluindo a aplicação de penalidades.

Artigo 5º - A Secretaria da Saúde deve coordenar a organização dos cuidados de proteção e de recuperação de saúde das pessoas vítimas de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais por uso de agrotóxicos.

Artigo 6º - Para executar o programa criado por esta lei, a Secretaria da Saúde pode fazer parcerias com organizações não-governamentais, incluindo sindicatos de produtores rurais, sindicatos de trabalhadores rurais e cooperativas agrícolas.

Artigo 7º - A Secretaria da Saúde deve apresentar relatórios anuais do programa de que trata esta lei, para apreciação do Conselho Estadual de Saúde.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 10 de outubro de 2002.

_________________________________,                   Presidente

               WALTER FELDMAN

_________________________________,               1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,               2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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